
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

2 DE JUNHO DE 2006

PARTE IV
M U N I C I PA L I D A D E S

ANO X LV I I - Nº 125
S E X TA - F E I R A , 2 DE JULHO DE 2021

S U M Á R I O
Angra dos Reis............................................................................. .
Aperibé .......................................................................................... .
Araruama ....................................................................................... .
Areal .............................................................................................. .
Armação dos Búzios .................................................................... .
Arraial do Cabo ............................................................................ .
Barra do Piraí ............................................................................... .
Barra Mansa ................................................................................. .
Belford Roxo ................................................................................. .
Bom Jardim................................................................................... .
Bom Jesus do Itabapoana........................................................... .
Cabo Frio ...................................................................................... .
Cachoeiras de Macacu ................................................................ .
Cambuci ........................................................................................ .
Campos dos Goytacazes ............................................................. .
Cantagalo ...................................................................................... .
Carapebus ..................................................................................... .
Cardoso Moreira ........................................................................... .
Carmo ............................................................................................ .
Casimiro de Abreu ....................................................................... .
Comendador Levy Gasparian ...................................................... .
Conceição de Macabu ................................................................. .
Cordeiro ......................................................................................... .
Duas Barras.................................................................................. .
Duque de Caxias.......................................................................... .
Engenheiro Paulo de Frontin....................................................... .
Guapimirim .................................................................................... .
Iguaba Grande.............................................................................. .

Itaboraí .......................................................................................... .
Itaguaí........................................................................................... 1
Italva .............................................................................................. .
Itaocara .......................................................................................... .
Itaperuna ....................................................................................... .
Itatiaia ............................................................................................ .
Japeri ............................................................................................. .
Laje do Muriaé ............................................................................. .
Macaé ............................................................................................ .
Macuco .......................................................................................... .
Magé .............................................................................................. .
Mangaratiba ................................................................................... .
Maricá ............................................................................................ .
Mendes ......................................................................................... 1
Mesquita ........................................................................................ .
Miguel Pereira............................................................................... .
Miracema ....................................................................................... .
Natividade ...................................................................................... .
Nilópolis ........................................................................................ 1
Niterói ............................................................................................ .
Nova Friburgo ............................................................................... .
Nova Iguaçu.................................................................................. .
Paracambi ..................................................................................... .
Paraíba do Sul ............................................................................. .
Paraty ............................................................................................ .
Paty do Alferes............................................................................. .
Petrópolis ....................................................................................... .
Pinheiral ........................................................................................ 1
Piraí ............................................................................................... .
Porciúncula .................................................................................... .
Porto Real ..................................................................................... .
Quatis ............................................................................................ .

Queimados .................................................................................... .
Quissamã ..................................................................................... 1
Resende ........................................................................................ .
Rio Bonito ..................................................................................... .
Rio Claro...................................................................................... 1
Rio das Flores .............................................................................. .
Rio das Ostras ............................................................................. .
Rio de Janeiro .............................................................................. .
Santa Maria Madalena ................................................................. .
Santo Antônio de Pádua.............................................................. .
São Fidélis .................................................................................... .
São Francisco de Itabapoana...................................................... .
São Gonçalo ................................................................................. .
São João da Barra...................................................................... 1
São João de Meriti....................................................................... .
São José de Ubá ......................................................................... .
São José do Vale do Rio Preto.................................................. .
São Pedro d'Aldeia....................................................................... .
São Sebastião do Alto ................................................................. .
Sapucaia ........................................................................................ .
Saquarema ................................................................................... 2
Seropédica .................................................................................... .
Silva Jardim .................................................................................. .
Sumidouro ..................................................................................... .
Tanguá ........................................................................................... .
Teresópolis .................................................................................... .
Trajano de Moraes ....................................................................... .
Três Rios....................................................................................... .
Valença .......................................................................................... .
Varre-Sai ........................................................................................ .
Vassouras ...................................................................................... .
Volta Redonda .............................................................................. .

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Ordem Pública e Lim-
peza Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Le-
gislação em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº
4.210/2017, à vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria
Geral, fls. 307 / 308 e manifestação de secretaria de Licitações e
Contrato, em conformidade com o edital da licitação PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 073/2021 DE AQUISIÇÃO DE CONTAINER (ADESIVA-
DOS CONFORME LAYOUT ANEXO) PARA COLETA DE LIXO E
AQUISIÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO PROIBIDO JOGAR LIXO
E ENTULHO, LICITANTES VENCEDORAS: GRAFICA BORGES DE
CAMPO GRANDE LTDA - CNPJ 07.072.293/0001-61 ITEM (03), com
o valor de 20.475,00 (vinte mil quatrocentos e setenta e cinco
reais) E LANZA E VILLANOVA DE LEON LTDA - CPJ
35.633.383/0001-10 INTEM (01 e 02), com o valor de, R$ 268.998,00
(duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e oito
reais), resolve neste ato HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente li-
citação.
Itaguaí, 30 de junho de 2021.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS- Secretário de Ordem Pública-
Matrícula 47379

Id: 2325568

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MENDES
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 - CREDENCIAMENTO N° 001/2021
Processo nº 1961/2021- A Prefeitura Municipal de Mendes, com sede
na Rua Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, Nº 250, através do Fundo
Municipal de Saúde, torna público o Chamamento Público para a se-
leção, credenciamento e possível contratação de unidades filantrópi-
cas, sem fins lucrativos e/ou privadas, prestadores de serviços espe-
cializados em procedimentos de análises clínicas, citologia e anatomia
patológica, de forma complementar, conforme encaminhamento da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Mendes. Os procedimentos serão pa-
gos com valores constantes da tabela do Sistema Único de Saúde -
SUS, conforme relação com quantidades e especificações constantes
no Anexo IV deste Edital. O edital na integra será disponibilizado para
consulta na sala da Comissão Permanente de Licitação/SMS, sito Rua
Prof. Paulo Sérgio Nader Pereira, Nº 250, 2° andar - Centro, Mendes
- RJ, das 10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, do-
mingos e feriados e ainda estará disponível no site da Prefeitura Mu-
nicipal para download, através do endereço: http://men-
des.rj.gov.br/.PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: Até 31 de julho
de 2021. HORÁRIO: durante o horário de funcionamento da Prefeitura
Municipal de Mendes/Fundo Municipal de Saúde. Mendes/RJ, 01 de
julho de 2021. ERNANDES DE OLIVEIRA SOUZA FILHO. SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Id: 2325479

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 (Republicação); PROCESSO Nº:
579/2021; OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo
de engenharia para o Serviço de Reforma da Secretaria Municipal de
Segurança com restauração da sede da Guarda Municipal; REGIME
DE EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário; TIPO DE JULGAMEN-
TO: menor preço global; ABERTURA: 20/07/2020 às 10h; FUNDA-
MENTO LEGAL: Artigo 23, I, “b” da Lei 8.666/93 com suas alterações.
Retirada dos Editais: Através do site n i l o p o l i s . r j . g o v. b r / s i t e / t r a n s p a r e n -
cia.php ou de forma presencial por pessoa devidamente identificada,
com o carimbo de CNPJ da empresa, duas resmas de papel A4, por
edital. Os Editais e seus respectivos anexos, com maiores esclareci-
mentos, estão à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura, à

Rua Pedro Álvares Cabral, n.° 305, 3º andar - Centro - Nilópolis - RJ.
Horário de Atendimento: das 13:30 às 16h, de segunda à sexta - fei-
ra.

Nilópolis, 01 de Julho de 2021/ Marcos Antonio C. Souza/ Coorde-
nador de Licitações e Contrato

Id: 2325559

Município de Pinheiral

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, M. A. E PESCA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
087/2021

Processo Administrativo nº 5236/2021
O B J E TO : Aquisição de material de insumos agrícolas para atender ao
Horto Municipal Hermes de Souza Pinto.
VALOR ESTIMADO: R$ 173.504,63
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 19/07/2021 -
09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, es-
taduais ou nacionais, ou através do download no site h t t p : / / w w w. q u i s -
s a m a . r j . g o v. b r

Quissamã (RJ), 01 de julho de 2021.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
Mat: 7129 Id: 2325442

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

OperatorAndersonAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro designado pela
portaria nº 036/2021, torna público que fará realizar, licitação do tipo
MENOR LANCE, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, abaixo
mencionada:
Pregão Eletrônico n°‹ 001/2021 – Processo de Despesa nº
188/2021.
Objeto: Aquisição de trator agrícola e arado fixo, destinado ao apoio
dos produtores rurais do Município de Rio Claro-RJ, através do Pro-
grama “gPatrulha Agrícola Mecanizada”h. Data e horário do início da
disputa: Dia 13 de Julho de 2021, às 14h30min.

Município de São João da Barra

PREFEITURA MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2021

Objeto: Locação de caminhão à vácuo com motorista; Data/Ho-
ra:14/07/2021 às 14:00 horas;

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2021

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Padaria); Data/Hora:
16/07/2021 às 09:30 horas;

Maiores informações e Retirada de Edital: Departamento de Licita-
ções sito a Rua das Acácias, nº. 13 Fundos 2º andar - Bairro: Ipê -
Pinheiral. Tel.: (24) 3356-2368 Ramal: 237. E-mail: licitacaopinhei-
ral@gmail.com;

Pregoeiro Titular
Id: 2325565

Local: No site da Plataforma BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil) w w w. b l l c o m p r a s . c o m
O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal
e no prédio do Paço Municipal de Rio Claro, no departamento de Li-
citação e poderá ser retirado mediante apresentação de carimbo da
empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de papel A4. Quaisquer
dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos
telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226 ou pelo e-mail: li-
citacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 30 de Junho de 2021.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Publicação omitida na edição do dia 01/07/2021 - DOERJ

Id: 2325458

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4544/2021
UASG 985899

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João da Barra, avisa aos
interessados que fará realizar no dia 14/07/2021, às 14:00 horas, a
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço POR ITEM - UNITÁRIO, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E
SEUS INSUMOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 14:00
horas do dia 14 de julho de 2021, no endereço eletrônico:
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r
Edital atualizado na íntegra: Em decorrência da pandemia do CO-
VID-19, os editais serão retirados exclusivamente através dos seguin-
tes endereços eletrônicos: w w w. s j b . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o e w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r
Informações complementares através do telefone (22) 31999631 - ra-
mal 400.

São João da Barra, 01 de julho de 2021.

Luiz Felipe Medeiros de Azevedo
Pregoeiro Id: 2325600

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 023/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 746/2021
UASG 985899

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João da Barra, avisa aos
interessados que fará realizar no dia 15/07/2021, às 14:00 horas, a
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço GLOBAL, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO TOCO, DE
CARROCERIA FIXA TIPO GAIOLA PARA TRANSPORTE DE ANI-
MAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE COR-
REIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 14:00
horas do dia 15 de julho de 2021, no endereço eletrônico:
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r
Edital atualizado na íntegra: Em decorrência da pandemia do CO-
VID-19, os editais serão retirados exclusivamente através dos seguin-
tes endereços eletrônicos: w w w. s j b . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o e w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r
Informações complementares através do telefone (22) 31999631 - ra-
mal 400.

São João da Barra, 01 de julho de 2021.

Luiz Felipe Medeiros de Azevedo
Pregoeiro

Id: 2325601
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